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Senhor Presidente, 

Nos termos dos incisos XVII e XVIII do Artigo 58 da Lei Orgânica do Município de Santo 

André, solicitamos que, após a devida aprovação pelo Douto Plenário, seja expedido ofício 

ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, informações referentes ao atendimento de 

neurocirurgia e consultas com especialistas em Neurologia na rede municipal de saúde de 

Santo André, especialmente no âmbito do Centro Municipal de Especialidades (CME): 

A neurocirurgia é uma especialidade essencial para o diagnóstico e tratamento de 

condições de alta complexidade, exigindo acompanhamento contínuo e regular. No entanto, 

pacientes têm relatado dificuldades para agendar consultas de retorno com o neurocirurgião, 

o que pode comprometer o acompanhamento clínico adequado, atrasar indicações 

terapêuticas e gerar insegurança quanto à continuidade do cuidado.  

Diante desse cenário, requeremos as seguintes informações: 

1. Qual é a atual estrutura disponível para atendimento em neurocirurgia no município, 

incluindo número de profissionais, horários de atendimento e unidades envolvidas? 

2. Qual é o tempo médio de espera para consultas com neurocirurgião e para a 

realização de procedimentos cirúrgicos da especialidade? 

3. Há fila de espera ativa para consultas de retorno e para cirurgias? Em caso 

afirmativo, solicita-se o envio de informações sobre: 

a) Quantidade atual de pacientes aguardando consulta inicial, consulta de retorno e 

procedimento cirúrgico; 

b) Critérios de priorização utilizados; 

c) Previsão média de tempo para atendimento em cada etapa.? 

4. Há previsão de ampliação da oferta de agendas de neurocirurgia ou contratação de 

novos profissionais para suprir eventuais demandas reprimidas? 

5. Quais medidas estão sendo adotadas para garantir que os exames necessários ao 

preparo pré-operatório dos pacientes se mantenham válidos no momento do 

procedimento? 
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6. Existem ações planejadas ou em execução para melhorar o fluxo de atendimento, 

diminuir o tempo de espera e otimizar a comunicação entre pacientes e unidades de 

saúde? 
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CLÓVIS GIRARDI 

Vereador 
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